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bão Estado de São Paulo, de tintas em spray, aerosol ou similares, a meno-

fis
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» Artigo 2o - Esta Lei entrara em vigor na

ta de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

As pichações são um problema crônico em nos

so País. ve residências a monumentos, muito tempo e dinheiro são gastos,

todos os dias, para eliminarem-se as "obras-primas! de "artistas! que a-

doram o anonimato. Como exemplos, podemos lembrar aqui das pichações re-

alizadas na estatua do Cristo Redentor, no Rio de Janeiro, e ao Monumen-

to as Bandeiras, no Parque Ibirapuera.

As pichações aumentam a poluição visual de

nossas cidades, degradadas em seus predios e logradouros por adversidade

nas condições ambientais, e/ou deterioração por problemas econômicos.

Recentemente o Estado do Paraná deu exemplo

brilhante para todo o Brasil, aprovando Lei que proíbe a venda de tintas

em "spray" ou similares a menores de dezoito anos, os quais, via de re -

gra, sao os pichadores mais contumazes, A rebeldia, o vandalismo e o re-

calque são expressos em seus atos de pichação, prejudicando toda a socie

dade. Verdadeiras "gangues! agem pelas cidades, desafiando as autorida -

des policiais, que nao conseguem dar cabo de tamanha atividade: são rea-

+ CUjo prêmio é a tolalizados, muitas vezes, "torneios! entre os grupos

satisfação de ver quem picha em maior quantidade
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esperamos diminuir sensivelmente esse quadro,

o apoio dos nossos pares.
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